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EFETUAR A PROGRESSÃO do servidor Mateus Cruz Tamiasso, Técnico Judiciário, da Classe B,
Padrão 8, para a Classe B, Padrão 9, com efeitos financeiros a partir de 21/10/2025.
DES. DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

ATO Nº 309, DE 01/12/2025

PUBLICAÇÃO EM : 04/12/2025

O DESEMBARGADOR DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 27.780
/2018, Processo SEI nº 0007451-09.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Lei nº
11.416/2006, e alterações posteriores; na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art.
3º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Lorena Cravo Vallandro, Técnica Judiciária, da Classe
B, Padrão 8, para a Classe B, Padrão 9, com efeitos financeiros a partir de 21/10/2025.
DES. DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

ATO Nº 328 , DE 01/12/2025

PUBLICAÇÃO EM : 04/12/2025

O DESEMBARGADOR DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 16.679
/2014, Processo SEI nº 0007113-35.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Lei nº
11.416/2006, e alterações posteriores; na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art.
3º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Sarah Regina Meirelles Pereira Pezzin, Analista
Judiciária, da Classe C, Padrão 12, para a Classe C, Padrão 13, com efeitos financeiros a partir de
07/10/2025.
DES. DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 635 , DE 02/12/2025

PUBLICAÇÃO EM : 04/12/2025

A Diretora Geral em Substituição do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, no uso das suas
atribuições legais, regimentais, e as conferidas pelo art. 19, II, da Resolução TRE-ES nº 63/2023,
RESOLVE
I - INSTITUIR Equipe de Gestão Contratual, nos seguintes termos:

Autos SEI nº 0005107-79.2025.6.08.8000

Objeto Contratual
Aquisição de certificados digitais, contemplando tipos distintos com
características específicas por meio de Autoridade Certificadora AC-JUS
para emissão de Certificados Digitais.

http://www.tre-es.jus.br/

		2025-12-03T16:08:30-0300
	TRE-ES
	Publicação do Diário de Justiça Eletrônico 223 de 2025




